
 

 

Orientação Administrativa n.º 007/2025 - Recursos Humanos SME  

 

Orienta a direção, coordenação pedagógica e 
docentes das unidades educacionais quanto à 
distribuição de aulas e turmas para o ano letivo de 

2026.   
 

 
A Secretaria Municipal de Educação (SME), no uso das atribuições que lhe são conferidas, 

orienta: 

 

1. Quanto à distribuição de aulas e turmas dos professores efetivos na unidade educacional 

 

A distribuição de aulas e/ou turmas na unidade educacional deverá ocorrer no dia 08 de 

dezembro, às 18h, por meio da ferramenta google meet, com a participação de todos os professores 

efetivos. Os professores que não tiverem acesso à internet deverão comunicar, antecipadamente, à 

direção escolar e poderão utilizar os computadores disponíveis na Unidade Educacional.  

Os profissionais do magistério que estiverem em licença prêmio e licença maternidade 

poderão participar on-line da distribuição. Os profissionais do magistério que estiverem em licença 

saúde ou atestado médico nos dias previstos de distribuição, deverão autorizar um representante, por 

meio de procuração com assinatura eletrônica pelo aplicativo gov ou trazer o documento 

“Procuração” impresso e assiná-lo na frente de um agente administrativo da SME. Em seguida, 

deverão  entregar a justificativa de ausência à direção, na unidade educacional. 

Os profissionais do magistério que estiverem de licença saúde ou atestado médico que 

não entregarem a Procuração assinada pelo aplicativo gov ou assinada presencialmente, na frente de 

um agente administrativo da SME, ficarão com as vagas remanescentes e farão a escolha de vagas no 

início do ano letivo de 2026, conforme cronograma a ser informado pela SME.  

O Professor designado para o exercício da função de coordenação pedagógica, 

coordenação educacional ou direção escolar em local diverso do seu local de exercício, terá direito de 

retorno à unidade educacional de origem, depois de cessado o motivo que originou a convocação ou 

designação (orientação administrativa 006/2025 - Recursos humanos). 

A distribuição a ser realizada obedecerá a classificação nominal de professores, de acordo 

com os critérios estabelecidos no artigo 121, da Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013: 

 Art. 121 A distribuição de aulas ou turmas, dos profissionais do 
magistério, na instituição educacional, obedecerá aos seguintes 
critérios:  
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I - O que contar com maior tempo de exercício em funções de 
magistério na rede municipal de ensino;  

II - O que contar com maior tempo de exercício em funções de 
magistério na instituição educacional;  

III - O que tiver maior idade;  
IV - O que tiver maior número de filhos.  
Parágrafo único. Persistindo o empate, adotar-se-á o critério de 

sorteio para desempate. 
                  
O professor ocupante do cargo de professor 20h, que tiver interesse em assumir vaga de 

Sala de Recursos Multifuncional, deverá apresentar cópia do certificado de especialização em 

Educação Especial, no ato da escolha de vagas. 

O professor habilitado em Língua Inglesa, ocupante do cargo de professor 20h, poderá 

assumir de Língua Inglesa do 1º ao 5º ano. Na unidade educacional  em que o professor ocupante do 

cargo professor de 20h, não tiver habilitação em Língua Inglesa, o professor com formação em 

Pedagogia poderá assumir a vaga ou complementar a carga horária com o componente de Língua 

Inglesa e passará por formação específica, posteriormente. 

Para a distribuição de turma e/ou aulas, para o cargo de professor 20h,  a direção deverá 

considerar a seguinte organização: 

Turmas do 1º ao 3º ano 

 
 
 

Professor de Turma 

Componente Curricular Carga horária 

L.íngua Portuguesa  6 horas 

Matemática 4 horas 

Geografia  2 horas 

Ciências  2 horas 

Total: 14 horas semanais em sala de aula 

 

 

 
 
 

Professor de Aula 1 
 

Componente 
Curricular 

Carga horária Quantidade de 
Professor a cada 7 

turmas 

Educação Física 2 horas 1 

 
 
 
 

O professor que não 
completar a carga 
horária será alocado de 
forma itinerante em 
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Total: 14 horas semanais em sala de aula 

outra unidade 
educacional para 
cumprir a carga horária 
semanal.  

 
 

 
 
 

Professor de Aula 2 
 

Componente 
Curricular 

Carga horária Quantidade de 
Professor a cada 7 

turmas 

História  1 hora  
1 

Ensino Religioso 1 hora 

 
 
 
 
 

Total: 14 horas semanais em sala de aula 

O professor que não 
completar a carga 
horária será alocado de 
forma itinerante em 
outra unidade 
educacional para 
cumprir a carga horária 
semanal.  

 

 

 
 
 

Professor de Aula 3 
 

Componente 
Curricular 

Carga horária Quantidade de 
Professor a cada 14 

turmas 

Arte 1 hora O professor que não 
completar a carga 
horária será alocado de 
forma itinerante em 
outra unidade 
educacional para 
cumprir a carga horária 
semanal.  

 
 
 
 
 

Total: 14 horas semanais 

 

 

 
 
 

Professor de Aula 4 
 

Componente 
Curricular 

Carga horária Quantidade de 
Professor a cada 14 

turmas 

Inglês 1 hora O professor que não 
completar a carga 
horária será alocado de  
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forma itinerante em 
outra unidade 
educacional para 
cumprir a carga horária 
semanal.  

 
 
 
 

Total: 14 horas semanais em sala de aula 

 

 

Turmas de 4º  e 5º ano 

 

 
 
 

Professor de Turma 

Componente Curricular Carga horária 

L.íngua Portuguesa  5 horas 

Matemática 
 
Robótica 

3 horas 

2 horas 

Geografia  2 horas 

Ciências  2 horas 

Total: 14 horas semanais em sala de aula 

 

 

 
 
 

Professor de Aula 1 
 

Componente 
Curricular 

Carga horária Quantidade de 
Professor a cada 7 

turmas 

Educação Física 2 horas 1 

 
 
 
 
 
 

Total: 14 horas semanais em sala de aula 

O professor que não 
completar a carga 
horária será alocado de 
forma itinerante em 
outra unidade 
educacional para 
cumprir a carga horária 
semanal.  

 
 

 
 
 

Professor de Aula 2 

Componente 
Curricular 

Carga horária Quantidade de 
Professor a cada 7 

turmas 

História  1 hora  
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 1 Ensino Religioso 1 hora 

 
 
 
 
 

Total: 14 horas semanais em sala de aula 

O professor que não 
completar a carga 
horária será alocado de 
forma itinerante em 
outra unidade 
educacional para 
cumprir a carga horária 
semanal.  

 

 

 
 
 

Professor de Aula 3 
 

Componente 
Curricular 

Carga horária Quantidade de 
Professor a cada 14 

turmas 

Arte 1 hora O professor que não 
completar a carga 
horária será alocado de 
forma itinerante em 
outra unidade 
educacional para 
cumprir a carga horária 
semanal.  

 
 
 
 
 

Total: 14 horas semanais 

 

 

 
 
 

Professor de Aula 4 
 

Componente 
Curricular 

Carga horária Quantidade de 
Professor a cada 14 

turmas 

Inglês 1 hora O professor que não 
completar a carga 
horária será alocado de 
forma itinerante em 
outra unidade 
educacional para 
cumprir a carga horária 
semanal.  

 
 
 
 
 

Total: 14 horas semanais em sala de aula 

 

 

Todos os professores que participarão da distribuição de aulas e turmas deverão registrar 

no chat, nome completo, número do CPF e a palavra Presente, para assinar eletronicamente a lista de 

presença, que será anexada a ata. 
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2. Quanto à ata da distribuição de escolha de vagas e turma 

 A ata será redigida pelo(a) Secretário Escolar, conforme modelo enviado, e, após a 

escolha, a sua cópia deverá ser enviada no e-mail quadro@edu.umuarama.pr.gov.br até o dia 09 de 

dezembro.  

 

3. Quanto à atualização do quadro demonstrativo na pasta do drive 2026 

 Após a distribuição, a direção deverá atualizar, impreterivelmente, até as 17h do dia 09 

de dezembro de 2025, o quadro demonstrativo 2026, na subpasta 2026, disponível no drive 

compartilhado na pasta com o nome da unidade educacional.  

 

 

 

 

Secretaria Municipal de Educação 

Umuarama/PR, 02 de dezembro de 2025. 
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ANEXO I - MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

Pelo presente instrumento particular de procuração, eu, NOME DO PROFISSIONAL, 

portador do RG XXXXXXXXXXX E CPF XXXXXXXXXXX, residente e domiciliado à RUA XXXXXXX, NºXXX, 

NA CIDADE XXXXXXXXXX, afastado por (IDENTIFICAR LICENÇA SAÚDE OU ATESTADO MÉDICO E O 

PERÍODO DE AFASTAMENTO), nomeio NOME DO PROCURADOR, portador do RG XXXXXXXXXXX E CPF 

XXXXXXXXXXX, a quem confiro amplos poderes para participar do Processo de Escolha de Turmas 

e/ou Aulas referentes ao ano letivo de 2026, no dia XX/12/2025, na unidade educacional (NOME DA 

UNIDADE), podendo para este fim assinar documentos e praticar os atos necessários em meu nome.  

 

 

Umuarama, XX de XXXXXXX de 2025. 

 

 

_________________________________________________________ 

NOME DO SERVIDOR E ASSINATURA DIGITAL OU ASSINADA NA FRENTE DE UM AGENTE ADMINISTRATIVO DA SME 
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